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PREFEITURA MUNICIPAL D~ PIRASSUNUNÇA 'b-J
f~stadn de SJ.o Paulo i:»J ~

Procuradoria Gcral do Município ~

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação n° 1ll60/2019
Processo dc Adm inistnltivo n° 418 I/20 19
Pregão Prescneial n° 93/2019
Ata de Rcgistro dc Prcços n° 200/2019
Validade: 12 (doze) mcses. contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gcrcnciador: I'refeitura ivlunieipal de Pirassununga-SI'

U.M

PC
DescriÇão

BALDE PLAsnco CAPACIDADE PARA 10 UTROS

A I'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
I'irassununga. Estado dc São I'aulo. na Galíeio Del Nero, nO51. Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/000 ]-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CI'F/MF sob o n°.
016.1 n.37X-06, domiciliado nesta cidadc, onde reside na Rua Roberto Dcmétrius Zcma n°
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SP. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. c. de outro lado, e a empresa I-ICIT RIB COMltRCIO
ATACADISTA I~ VAJU:.J1STA LTDA. EPP. inscrita no CNPJ nO09.070.307/0001-33. com
cndereço junto a Rua Antônio Luiz de Olivcira. n° 351. Jardim São José. na cidade de Ribeirão
Preto/SP. CEI' 14.098-010. leI.: (16) 3617 9082. e-mail: licitribeditais!ívterra.com.br. dados.. ~
bancários: Banco do Brasil, agência 3235-2, conta cOl'rcntc 116909-2. neste ato
rcpresentada por EDER ROSA, brasileiro. casado. sócio/dirctor. naseido aos 19/08/1963.
Portador da Cédula de Identidade RG nO 14.017.156-3 c inscrito no CPF/MF sob o nO
046.993.978-83, residentc e domiciliado na Rua Antônio Luiz de Oliveira. nO240. Jardim São
Jnsé. na eidade de Ribeirão Preto/SI'. CEP 14.098-0 IO. leI.: (16) 3617 9082/ (16) 99102 6330.
e-mail: licitrib:IT;terra.com.br. doravante denominada simplesmentc COIVIPROMISsARIA,
ncste ato por seu reprcsentante legal. conformc doeumento comprobatório,. nos termos da Lei
Federal n" 8666/93. Decreto IVlunicipal n° 3.863/2009 e alteraçôes. resolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos materiais, eonstantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
IU:GISTRO DE PREÇOS N° 93/2019. de acordo com scu(s) respcctivo(s) preço(s)
unitário(s) e marcais) abaixo discriminados:
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•
ESPECIFtCAÇ,\O BALDE PLA.STICO, CONFECCICNAOO EM M4,TERIAL DE pou- PROP1LENO OU POllOlRENO RESISTENTE. RECICLJ\DO,""- TOXlCO.

CAPo\CIOAOE P:"RA 10 UTROS O BALDE DEVERA SER USO DE UI.V. UNICA co~ E CONIER ALCA E.M f.1ETAL GALVMlllADo. PRODUTO
DEVERA SER IDENTIFICADO ArM- VES DE ETh)UET. ••.CO~TENDO INFCRMACOES NECESSA.RtIl,S

FSPECIFICAçJí,O CONFtCCION,\DA EM IOil'\i ALGODAO, ElOnDAS OVERLOOl)[A- DAS [M UNHAS DEALGOO;'o.O. DE:V(R.~ CONsr;'o,R ETICl;J[TA COM A
1.•1~RC'" DO PRODUTO

Tol.11 C01<t; 2.459,40

De5Cfçâo

BALDE PL.l,STICO CA?_.l,CID,~.DEPA••A la UTJ:lOS

ESPECIFICAÇÃO BALOF PLASTICO COr-FFC00NA.DO FM MA '!ORlAi JE peL!- PROrlLENO ou POL IET1RENO RESISTE~TE. RECICLADO. A- TOX1CO.
ç~AcrD.~D[ PARA 10 •...ITRDS o BALDE DE'.iER~ Sõ:R uso DE lAIA U~IC.~ COR E CONTER ALCA EM METAL GALVANIZADO PRODUTO
DEVER<\' SER rDENTrF!CADO AT?,;.._VES DE ETlCUET-\ CeNTENDO INFO ••MACOES M:CESSARlo\S

",UEA- D<\'SEM UNHAS DE r.lGODAO DEVERA CONSTAR ETIQUETo\ COM AESPECIFICAÇÃO

Rua Galício Del Nero, 51 - Ce ro - PirassunungaiSP - fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
LSlado dL' S~10 1';1ll1o

PI'ocuradoria Geral do Município

Valor dcsta cota R$ 819.80

Valor Total da Ata RS 3.279,20 (três mil duzentos e setenta c novc rcais l' vintc cl'ntavos)

CLAuSULA PRIl\IElRA - DO OB.IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA PARA ATENDER AS !'iECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAo, conJ(mne especilicaçôes do ANEXO I - Tcrmo dc Referência. tudo em
conformidadc com as disposiçôcs dcste Edital e scus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o l'vlunicípio de Pirassununga a linnar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o IlJrllccimcnto does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a prererêneia de fornecimento. em igualdade de condiçôes.
1.3. As contratações dos matcriais rcgistrados neste instrumento serão cfetuadas através dc
Autorização dc Fornecimento, emitidas pelo Município dc Pirassununga. •

CLAUSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as ncccssidades da Sccretaria Municipal de
Educação.
2.1.1. Os pedidos serão efetuados através dc Autorização de Fornecimcnto. emitidas pelo
Município de Pirassununga.
2.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dcz) dias corridos. contados a partir
do recebimento da Autorizaçiío de Fornecimento (AF).
2.1.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidade, quantidade ou especilieaçiío do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devcndo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.

2.1.4. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação. Av. Germano Dix. 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horürio eomprecndido entre
08:00 às 10:30 e 13:00 its 16:30 horas.
2.2 O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei I'eden.
n.08.666/93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
lisealização. que atestará o recebimento.
2.2.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na Il)J"Jna da Lei, pela
qualidade, correçào e segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada tcrá de providenciar as devidas substituições
ou correções dentro do 1'1"<1700 estipulado pela Administraçào, sem adiç:1o de qualquer ônus à
111unieipai idade.
2.3. O recebimento provisório ou definitivo não cxclui a rcsponsabilidadl' civil. nem a ético-
profissional pela perfeita e'xeeuçào do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGf:NCIA DA ATA DE RE(;ISTlW DE PREÇOS
3.1. !I. presentc Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. ~.

CLAusu QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO 7
4.1. Durante a vigênc' Ata. os preços registrados serão lixos c irreajustúveis. exceto n ,

I f I
') I j
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'"hipótcscs. devidamente comprovadas. de ocorrência dc situação prcvista na alínea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lci Federal n° 8.666/93 ou dc redução dos prcços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso I1 do ar!. 65
da Lei Federal n." 8.666/93. a Administração. se julgar convenientc. podení optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo licitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mcrcado nas mcsmas condições do
registro. e. delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração l"lunieipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos e emissão da Nota
Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Educação. devendo a
Compromissária observar o disposto na CAT 162 (nota fIscal eletrônica). da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimento .
5.2. Nos casos de atraso no pagamcnto. imputávcl. cxclusivamcnte. á Administraç,10 Pública
Municipal. ois) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) jicará(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPe/FIpE!,,'o rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRF:DrrO POR ONDE CORRERÁ A DESI'ESA
6.1. As despesas dccorrcntes do contrato corrcrão à conta das dotações assim classificadas:

09.01 Educação
Despesa 2318
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041 R. Federal
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE

09.0 I Educaçào
Despesa 2286
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041
Código Aplicação 2200002 1'01 RP 1'0I

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.<)0.30 - 22
Rubrica Orçamcntária 12 361 200 I 2041
Código Aplicação 2200002 RI' FOI

09.04 Creches
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código Aplicação 220000 1'0I RP 1'01

09.04 Creches
Despesa 2367
Categoria Econômica 33.90.30 - 22

Rua Galício Del Nero. 51 - Cel - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procllnldoria Ccntl do Mllllicípio

09.08 Conservatório J'v'lusical
Despcsa 1664
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 13 122 200 I 2041
Código Aplicação 110000 FOI RI' 1'0I

,x

Rubrica Orçamcntaria 12 365 200 I 2041 RI'
Código de Aplicação 2100041"05 Apoio a Creches

09.07 Merenda
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12365200 I 2041 RI'
Código Aplicação 2200000 1'05 QSE

•6.2. Em caso de alteração da rubrica on;amcnlüria. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e!ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
7.1. Obter todas as licenças. autorizaçôe, e fi'anquias neeessúrias lornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos cm lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamcnte, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta lieitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e descarregamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. Arcar C0l11 os encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. Jiscais e conlen.:iais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especiJicações e demais condições
estipuladas no Edital.
7.7. Transpol1ar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. •
7.8. Comunicar de imediato a Secrctaria Municipal de Educação. acerca de eventuais motivos
que impossibilitem o cumprimento das obrig.lçóes c demais disposiçóes constantes deste edital.
7.9. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas. no total ou cm parte os produtos em que se
vcrifiquem defeitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mcsmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao 1\1unicípio.
7.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultrulte da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍI'IO
8.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualqucr ocorrência relaeiooada com a presente
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamento ú Compromissúria no prazo estipulado neste edital.
8.3. RejeitaL no todo ou CI11 parte. os produtos entregues C111 desacordo <.:0111 as cspecificaçücs
do Edital

CL.'\USULA NONA - DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer dec' '0 o I~llsa, dcixar de apresentar as condições de habilitação

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESladu de Süo P,IlJ!O

Procuradoria GemI do Municipi"
;x

exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se cm assinar a i\ ta de
Registro de Preços. bem como recusar. injusti ficadamente. cm entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estabelecido pcla Administração. caraclerizlllldo o descumprimento total da
obrigação assllmida~ ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impcdimento dc licitar c contratar com a PretCitura [I.'lunicipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ali. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "'(;., e "'d" poderão também ser apli(;adas
eoncomitantem(;nte com a da aIín(;a "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo d(; 5
(cinco) dias. wntado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não exduem a rcsponsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
tIleorra nas mesmas.
9.3. Se a Compromissária nüo observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária (I<: I 'X) (um por cento) do valor total da eontrataçüo. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado (;ste limite a autorização de f(xnecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções (;abíveis.
9.4. Na hipótese d(; inadímpl<:mento parcial da obrigaçüo incorrera Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobrc o valor da contratação. (;ontorme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente rcajustado a data da aplicação da
penalidade.

9.5. Na hipótcse dc inadimpl<:mento total da obrigação incorrera à Compromissária em multa
de 25'% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da contratação, devidamcnte rcajustado na data
da aplicaçüo da penalidad(;.
9.6. Sc a Preleitura tiver que ingressar em Juízo em wnsequeneia do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenizaçào c das sanções cabíveis. pagarú à
Prefcitura. a titulo de honorários advocatícios. a importáncia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da (;ausa .

9.7. As p(;nalidades e multas previstas nüo têm eaníter compensatório, mas meramente punitivo
(;, wnsequentem(;nte, o pagut1l(;nto delas nüo exime a Contratada da reparação dos (;vcntuais
danos, perdas c/ou prejuízo que o scu ato vcnha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do wntrato. o total das multas aplkadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena dc res(;isüo contratual.
9.9. As multas serüo descontadas diretamentc do pagam(;nto, quando cst(; I()r dcvido.
9.10. O p(;dido de prorrogaçüo (i<:prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, U (;ritério da Preteitura. só s(;ní re(;ebido se acompanhado dasjustili(;ativas apresentadas.

5
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CLAUSljLA m::CIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

10.1. O Propon(;nte terá o seu registro de preço cancelado na Ata. asse~urado o wnlraditório c
a ampla dcfesa: '
- A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado d(; cumprir as .',;êneias da Ata. por ocorren(;ia de casos
Jortuitos ou de força maior; e



PREFErTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I:stado dI;' SJo I'aul()

Procuradoria Geral do Município

b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da e1cvação dos
preços dc mcreado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissárias não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualqucr condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justilicadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da i\ta de Registro dc Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Pre,'o: c
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima. coneluído o processo. o lvlunicípio t:~rá o devido
apostilamento na I\ta de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem d.
regIstro.

CLÁUSUI,A I) r.:C IMA PRII\U<:I RA - DO CANCELAM ENTO A UTOMÁ TICO 1)0
REGISTRO DE PREÇO

I I .1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarcm fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCL\IA SEG liNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc
se adequarem aos motivos tipiJicados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do
Decreto ivlunieipaln" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA nÍ<:CII\IA TERCEIRA - DISPOSIÇÜES GlmAIS •13.1. Constatado por um agente da Secretaria I\lunieipal de Educação, responsável pelo
recebimento dos produtos, através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o
Edital, após contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado e poderá culminar
na rescisão da }\ta de Registm de Preços. independentemente da aplicação das sanções
cabíveis.
13.2. O rVlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
cnlrega~podendo recusá-los Oll solicitar substituições, e ainda. se reserva ao direito ele revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desdc que justiJicadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

CLAUSULA Dr.:CII\IA QUARTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS

6
.51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galício Del,

14.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preyos a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitação c qualificaçüll exigidas no certame licitatório.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as p3rtes contratantes. c que não sejanl resolvida"
anligavehncnte na esfera adnlinistrativ' . lica eleito o fOfO da Comarca de Pirassununga para (;
solução judicial. desístindo as p~' de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.



'A(Jj.,.G-I4: ' EL DIAS
RG 'o 9.486.634-X - SSP/SP

Estado de S<1o Paulo

l)nJeuradoria Geral do i\lunicipio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

,...
14.3. E por estarem as partes justas e de pleno aeordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual t.etPre validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas. Jh ~ " /

Piras -;,a!fV de 8-'o-.Y\~ de 2019.

" C~ .
A .E

VAREJISTA Ll . 'PP
Ci\;P.J N° 09.070.30

1
/0001-33

Testemunhas:

MARCOSLEONAR
RGW41.177.283-

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
---_. ----------- ._-------

I:stado de SJo Paulo

Procuradoria Geral do Município

COI'TRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPO;\lSÁ VEL

Solicitação n" 1060/2019
Processo de Administrativo n" ./ISl/2019
Pregão Presencialn" 93/2019
Ata de Registro de Preços n" 200/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSU1\UNCA-SP,
Contratada: L1CIT RIB COMERCIO ATAC E VARE.IISTA I;I'DA. EI'P

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE .\lATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRIn'ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO •
Cargo: PREFEITO !vlUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endercço: Rua Robcrto Dcmétrius Zema, 2844, 3d. Carlos (Jomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir(il~H(kmirlindo.com.br

Rcsponsável pelo atendimento a requisições de docunH'ntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES :vlARTlNS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TelefDne e Fax: 015 19 - 3562- f60 I ou I)15 19- 3565-81)14
e-mail: eonlabilidade2@Pirassunu~r.sp.g(~ . I ~

Pirassununga. _1_I,i _ de _-iJ--1 ~~ de 21)19. •
, AI.VES LINDO
cito Muniei pai

1/
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Estado d~ São Paulo

Pnleunllloria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA--_._----------_ .._ .._--------- --------

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTlFICACi\O

Solieitaç:io n° 1060/2019
Processo de Administl'ativo n° 4181/201'.1
I'regão P,'csencial n° 93120I '.I
Ata dc Registro de Prcços n° 2011/2019
Contratantc: PI{EFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSUNlJNGA-SP.
Contratada: LJCIT RIB COi\IERCIO ATAC. E VARE.lISTA LTDA. EPI'

•
Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERJAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Advogado(s): jI,.1unicipio:Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valler
-Iíldeu Camargo de Castro -- OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fúbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc lJuc:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a anúlise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sào Paulo. cujo trlÍmitc processual ocorrerú pelo sistcma eletrônico;
b) Poderemos tcr acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõcs de
illleresse. Despachos c Deeisõcs. mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrôoieo. eon!l>nne dados abaixo indicados. em eonsonlÍneia com o estabelecido na
Resoluçào nO0112011 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo e!ctrôuieo. todos os Despachos e Deeisôes que vicrem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do I~stado de São Paulo. em
conformidade com o artigo '.lO da Lei Comp!cmentar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conflmne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração ele endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

até seu julgamento final c eonsequente

J ." I(lI'IllaSfegais e regimentais. exercer
er.

--Eco iJ-~""2019.

Damo-nos pO!' NOTIFICADOS panl:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publieaçilo;
b) Se Illl"o caso e de nosso interesse. nos " z .
o direito ele defesa. interpor recursos e o q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
... -_ _--------------_.

Fst,ldo LI..-SJo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

•

•

ASSINATURA:

CONTRATAD :
Nome e cargo: EDER ROSA - sócio/diretor
RG: 14.017.156-3
CPF: 046.993.978-83
Data de Nascimento: 1')/0811963
Telclone: (16) 3617 9082/ (I ô) 991026330
Endereço: Rua Antônio Luiz de Olivcira. nO240, .Ia' im São José. na cidade dc Ribeirão Preto/
SI', CEP 14.098-010.
E-mail institucional: lieitribcditais@terra.con
E-mail pessoal:lieitrib@tcrra.eol11.br

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UND _ Prcfeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galicio ell - . centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:refe.(li.assununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ad.ir.t.âirlindo.col11.br.

10
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Lswd() de São I'aulo

PnleunHlol'ia Gual do i\lunicipio

•

•

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A DlSPOSlcAo DO TCI~-SP

CONTl{ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N" 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: UCIT RIB COMERCIO ATAC. E VARE.J1STA l;mA. EPP

CNP,J N° 09.070.307/0001-33

PROCESSO ADM. N° 418112019

I'REGÃO PRESENCIAL N° 093/2019

ATA DE PREÇOS N° 09.070.30710001-33

VALOR TOTAL RS 3.279,20 (h'ês mil duzcntos c sctenta c novc reais c vinte centavos).

OB.II<:TO: REGISTRO DE PRI~ÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATI~NDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MlJNIClI'AL DE EDUCAÇAo.

Declaro. na qualidade de respons<Ível pela entidade supra epigralflda. sob as penas ela Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à cOITespondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remeti bS quanch re uisitaelOs.~

f'f ,a"""""g', j J, '~~ ele 2019 .

J !ES LINDO
to Municipal

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
1I


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

